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EMENDA N° l(MODIFICATIVA)

Ao Projeto de Lei Complementar nO3, de
2015, que que institui o Fundo Distrital de
Defesa e Proteção dos Animais (FUNDEPA)
e dá outras providências.

Dê-se ao art. 70 do Projeto de Lei Complementar na 3, de 2015, a seguinte

redação:

Art. 7° O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e terá composição
paritária, sendo 5 (cinco) membros do Poder Executivo e 5 (cinco) membros de
entidades não-governamentais com atuação reconhecida na proteção de animais no
Distrito Federal, sendo 3 (três) representantes da sociedade civil organizada e 2 (dois)
representantes do setor empresarial.

Sala das Comissões, em

Deputado
JOE VALLE
Presidente

de de 2015.
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